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4.11 Importâncias da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução 
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção 
física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, con-
ciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 
Caracterizações de achados de auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz 
de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatórios de au-
ditoria. 8 Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e 
controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3000 e 3100). 
12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Gover-
nança, transparência e accountability. 12.3 Governança e governabilidade. 
12.4 Princípios da governança pública.
CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 
2 Composição do patrimônio público. 2.1 Patrimônio público. 2.2 Ativo. 2.3 
Passivo. 2.4 Patrimônio líquido. 3 Variações patrimoniais. 3.1 Qualitativas e 
quantitativas. 3.2 Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 3.3 Resul-
tado patrimonial. 4 Mensuração de ativos. 4.1 Ativo imobilizado. 4.2 Ativo 
intangível. 4.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável. 4.4 Deprecia-
ção, amortização e exaustão. 5 Mensuração de passivos. 5.1 Provisões. 5.2 
Passivos contingentes. 6 Sistema de custos no setor público. 6.1 Aspectos 
legais do sistema de custos. 6.2 Ambiente da informação de custos. 6.3 
Características da informação de custos. 6.4 Terminologia de custos. 7 Pla-
no de Contas Aplicado ao Setor Público. 8 Demonstrações Contábeis Apli-
cadas ao Setor Público. 8.1 Balanço orçamentário. 8.2 Balanço financeiro. 
8.3 Demonstração das variações patrimoniais. 8.4 Balanço patrimonial. 8.5 
Demonstração de fluxos de caixa. 8.6 Demonstração das mutações do pa-
trimônio líquido. 8.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 8.8 
Consolidação das demonstrações contábeis. 9 Despesa pública: conceito, 
estágios e classificações. 10 Receita pública: conceito, estágios e classifica-
ções. 11 Execução orçamentária e financeira. 12 MDF 13ª edição e MCASP 
– Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público em vigor 13 Regime 
contábil. 14 Análise de balanços públicos.
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO ATRIBUIÇÕES
Auditor de Controle Externo - Área 

Jurídica
Atribuições do cargo estabelecidas na Lei Estadual n.º 9.493/2021 DOE N.º 34.814, 

de 29.12.2021.
Auditor de Controle Externo - Área 

Contábil
Atribuições do cargo estabelecidas na Lei Estadual n.º 9.493/2021 DOE N.º 34.814, 

de 29.12.2021.
Auditor de Controle Externo - Área 

de Engenharia
Atribuições do cargo estabelecidas na Lei Estadual n.º 9.493/2021 DOE N.º 34.814, 

de 29.12.2021.
Auditor de Controle Externo - Área 

de Governança Pública
Atribuições do cargo estabelecidas na Lei Estadual n.º 9.493/2021 DOE N.º 34.814, 

de 29.12.2021.

Técnico de Controle Externo Atribuições do cargo estabelecidas na Lei Estadual n.º 9.493/2021 DOE N.º 34.814, 
de 29.12.2021.

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO V
FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL
PF = PONTUAÇÃO FINAL
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
NPD = NOTA DA PROVA DISCURSIVA
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS
PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR
PF= NPCG + NPESP + NPD + NPT
PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL E MÉDIO
PF= NPCG + NPESP + NPD
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO TCM/PA
Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
EMPREGO/CARGO:
TELEFONE:  CELULAR:
CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? _ SIM _ NÃO
Se sim, especifique a deficiência: ______________________________
_________________________________________________________
________________________________________________________
________________
N.º do CID: ____________
Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________
_________________________________
N.º do CRM: ___________
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
_ SIM _ NÃO
_ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
_ MESA PARA CADEIRANTE
_ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
_ LEDOR
_ TRANSCRITOR
_ PROVA EM BRAILE
_ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
_ INTERPRETE DE LIBRAS
_ OUTRA. QUAL? ____________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão 
ser encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme dis-
posto no Edital.
(Cidade):________________, ______ de __________________ de 2022.

_______________________________
Assinatura do candidato

__________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento

Uso exclusivo do Instituto
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO VII
FORMULÁRIO PARA RECURSOS
CONCURSO PÚBLICO
TCM/PA
CARGO:  COD:
Nome:
CPF:
Endereço:
Tipo de prova: (__) Prova Objetiva 1  (__) Prova Objetiva 2  (__) Prova 
Objetiva 3
(__) Prova Física/Prova de Título
Questão da prova objetiva:
Resposta do gabarito preliminar: (  ) Item a  (  ) Item b  (  ) Item c  (  ) 
Item d  (  ) Item e
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avalia-
ção Psicossocial:
Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o 
item____
(__) Questão anulada
(__) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial
(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 
Psicológica ou Psicossocial
Fundamentação do recurso*:
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem 
devidamente fundamentados”.
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO VIII
REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES
TCM/PA
Eu, ______________________________________
____________________________, candidato à fun-
ção__________________________________________________, Cód. 
_________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva respon-
sabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros 
e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2022 
para fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Pú-
blico da Prefeitura TCM/PA.
Por ser expressão da verdade.
Pede deferimento.

_____________________ - ____, ____________de 2022.

_________________________________________
CANDIDATO

CPF:________________________

Recebido e conferido por ______________________________________      _
Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento.
(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)

Protocolo: 884352
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Tv. Magno de Araújo, 474, Telégrafo 
Sem Fio - Belém - PA, CEP 66113-055, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Presidente Mara Lúcia Barbalho da Cruz, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública que estarão abertas as inscrições para o Concurso Pú-
blico destinado às vagas declaradas para o quadro de Cadastro de Reserva 
para os cargos de provimento efetivo, conforme vagas indicadas no ANEXO 
I, que é parte integrante deste edital e adotando para todos os cargos sob 
o regime estatutário.
O Concurso constará de Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e Conhe-
cimentos Específicos, Prova Discursiva de Conhecimentos Gerais e Espe-
cíficos de caráter eliminatório e classificatório, e de Avaliação de Títulos, 
de caráter apenas classificatório, e terão a coordenação técnico-adminis-
trativa do INSTITUTO CONSULPAM – CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA. O 
Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obedi-
ência ao Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, e pelas 
normas contidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
• O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e 
seus anexos que, juntos, compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá 
peso de regulamento para o TCM/PA e para os candidatos, além de serem 
respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. Acompanham 
o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos:
a)ANEXO I – Relação dos cargos do Concurso Público, número de vagas, 
vencimento, carga horária e escolaridade;
b)ANEXO II – Quadro de Provas;
c)ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 002/2022;
d)ANEXO IV – Atribuições do Cargo;
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e)ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final;
f)ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial;
g)ANEXO VII – Formulário para Recursos;
h)ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições.
• O concurso destina-se ao Cadastro de Reserva das vagas existentes no 
quadro funcional permanente do TCM/PA, cujo número de vagas, código 
do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura constam 
no Anexo I.
• O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data 
de sua homologação, podendo, por ato expresso, ser prorrogado uma úni-
ca vez por igual período, desde que não vencido o primeiro prazo, confor-
me o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal.
• O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de da-
tas previstas no quadro a seguir. Este cronograma poderá ser alterado em 
face de motivação de caso fortuito ou de força maior.
• CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES: 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS
Publicação do Edital 05 de Dezembro de 2022

Período de inscrição 14 de Dezembro de 2022 a 16 de Janeiro 
de 2023

Local de inscrição www.consulpam.com.br
Solicitação de isenção 28 e 29 de Dezembro de 2022

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição 04 de Janeiro de 2023
Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 05 e 06 de Janeiro de 2023

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa de inscrição 09 de Janeiro de 2023
Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico para com-

provação de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado
14 de Dezembro de 2022 a 16 de Janeiro 

de 2023
Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, da condição de 

candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 18 de janeiro de 2023

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, da 
condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado 19 e 20 de janeiro de 2023

Homologação dos candidatos pagos e relação dos candidatos inscritos como 
pessoa com deficiência, correções de dados e informações do candidato 27 de janeiro de 2023

Data da Prova Objetiva 19 de Março de 2023 - TARDE
Horário da prova e local A ser divulgado

Gabarito preliminar da prova objetiva 20 de Março de 2023
Recurso contra o gabarito preliminar 21 e 22 de Março de 2023

Gabarito pós-recursos 23 de Março de 2023
Resultado preliminar da prova objetiva 24 de Março de 2023

Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 27 e 28 de Março de 2023
Resultado pós-recursos da prova objetiva e convocação para realização da 

prova discursiva 31 de Março de 2023

Data da Prova Discursiva 16 de abril de 2023 - TARDE
Resultado da Prova discursiva e Resultado da Prova de Títulos 10 de maio de 2023

Recurso contra o Resultado da Prova discursiva e Resultado da Prova de 
Títulos 11 e 12 de maio de 2023

Resultado Final do Concurso Público 26 de maio de 2023
Verificação do pertencimento para pessoas que se autodeclarem pretas, 

pardas, quilombolas ou indígenas A ser divulgada

Homologação A ser divulgada

• As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e con-
veniência, com a publicação de edital para amplo conhecimento.
2. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das 
atividades, disponível neste edital e atualizado no site consulpam.com.br.
O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de 
pagamento de boleto bancário gerado no período de inscrições no site 
www.consulpam.com.br. Não serão consideradas inscrições cujos boletos 
forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado em edital.

Inscrição Valor 
Nível Superior R$ 30,00

• O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do 
respectivo boleto bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da 
Lei, satisfazer às seguintes condições:
1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha 
adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis, bem como o gozo 
dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, 
da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 
04/06/98);
2. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação;
3. Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, 
se do sexo masculino;
4. Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral;
5. Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos 
para o cargo pretendido, conforme Anexo I;
6. Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital;
7. Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis;
8. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompa-
tível com o exercício do cargo, mediante confirmação de exame médico 
admissional;
9. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível 
com a investidura em cargo público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 
02 de junho de 1992;
10. Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa;
11. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 
37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 
de horários;
12. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o 
mesmo cargo, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória;

13. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem 
do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer 
esfera governamental.
• As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente com-
provadas por ocasião da apresentação do candidato convocado para assu-
mir o cargo público para o qual foi aprovado.
• Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convo-
cado será automaticamente eliminado do certame.
• Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim 
proceder:
• Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que 
preenche todos os requisitos dispostos neste edital;
• Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto 
bancário para pagamento;
• Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscri-
ção, ficando o Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso 
se comprove a não veracidade dos dados fornecidos;
• Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa 
do concurso são pessoais e intransferíveis;
• As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o TCM/
PA e o Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código 
incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente 
à pessoa com deficiência, dentre outros.
• No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das 
inscrições, o candidato deverá acessar o link área de inscrição, disponível 
no site consulpam.com.br, para verificar se sua inscrição foi validada. Caso 
o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou inconsistência 
nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coor-
denação de Concursos do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Priva-
da, por meio dos telefones (85) 3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), 
no chat ou no e-mail indicados no edital que será publicado especificamen-
te para fins de informação acerca dos recursos.
• Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candi-
dato no Formulário Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas:
1. Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição;
2. Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição 
entre pessoas;
3. Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas;
4. Alteração de locais de realização das provas;
5. Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da am-
pla concorrência para a condição de pessoa com deficiência ou preto, par-
do, quilombola ou indígena
• O TCM/PA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por inscrições 
não recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos 
provocados por operadores de instituições bancárias, assim como no pro-
cessamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de comuni-
cação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computado-
res utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário 
ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quan-
do a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do 
Concurso.
• Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, bem como pelas informações 
nele prestadas.
• No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identifica-
ção com foto, utilizado no preenchimento do formulário de inscrição, sob 
pena de não ter direito a permanecer no local de prova.
• Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mes-
mo diante de caso fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de 
devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por 
força judicial ou por conveniência do TCM/PA.
• Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de paga-
mento da inscrição.
• Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de 
identificação do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova 
e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMEN-
TOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e 
passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Con-
selhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade 
como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, 
do CRP, e ainda Carteira de Trabalho (CTPS).
1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos 
de identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no 
dia da prova e em todas as etapas do certame.
2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido confor-
me este edital, a apresentação aleatória de qualquer um destes não garan-
te ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o mesmo indicado 
no Requerimento de inscrição.
• Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identifi-
cação do candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e con-
vocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação digital (como Título Di-
gital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, 
certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Fe-
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deral n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de 
todos os atos concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas no 
site consulpam.com.br, de acordo com cada caso.
Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no crono-
grama de atividades.
NÃO HAVERÁ ISENÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO VALOR DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO, EXCETO PARA UM CARGO SE:
70. O candidato que comprovar ser pessoa com deficiência, nos termos da 
Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho de 2007, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 4 de julho de 2007 deverá apresentar Laudo Médico, cópia 
autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, antes do término da 
solicitação de isenção, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença – CID, com indicação do nome do médico e seu registro no 
CRM, juntamente com uma cópia do RG, CPF e da Solicitação de Isenção 
(ANEXO VIII). Todos os documentos deverão ser enviados via área do can-
didato. A ausência de quaisquer dos documentos supracitados acarretará o 
indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser 
realizado no período estipulado no cronograma de atividades, caso contrá-
rio, a solicitação de isenção não será avaliada.
71. Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode so-
licitar isenção desde que comprove seu estado de pobreza através de sua 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e for membro de família de baixa renda com renda per capita de 
até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo 
Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da família, em atividade, 
no Programa do Governo Federal. A ficha cadastral junto com uma cópia 
sem autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (ANEXO VIII) e do 
comprovante de inscrição, deverão ser enviados via área do candidato. A 
ausência de quaisquer dos documentos supracitados acarretará o indeferi-
mento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser reali-
zado no período estipulado no cronograma de atividades, caso contrário, a 
solicitação de isenção não será avaliada.
72. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital 
ou não cumpra os prazos estipulados, o seu pedido de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição será indeferido.
73. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de docu-
mentos após a entrega da devida documentação.
74. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, será divulgado no site consulpam.com.br 
em tempo hábil para que o candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, 
possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje.
• É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de 
todos os atos concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no 
site consulpam.com.br. O Instituto Consulpam não se responsabiliza por 
informações postadas em outros sites.
• A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se
-ão anular as provas e a nomeação do candidato, desde que seja verificada 
a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, bem 
como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua 
responsabilização civil, penal e administrativa.
• A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo 
VIII) do valor da taxa de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresen-
tação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem má-fé, determina-
rão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, 
em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais 
e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
• Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição 
ao candidato que:
o Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer 
por meios distintos daqueles previstos neste edital;
o Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
o Fraudar e/ou falsificar documento.
No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das 
inscrições dos candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site con-
sulpam.com.br, no link área do candidato para averiguar se sua isenção foi 
deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o candidato poderá entrar 
com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação.
Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de 
Coordenação de Concurso do Instituto Consulpam, por meio dos telefones 
(85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou pelo chat disponível no 
nosso site consulpam.com.br.
Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, 
os candidatos que desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos 
prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas inscrições.
DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO
O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em 
até 05 (cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico con-
sulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO 
será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação.
O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário 
e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência.
É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o 
local de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe 
aconselhável visitar o local com antecedência.
Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato.
O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará de-
sistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso.
O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na 

convocação para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de 
inscrição, boleto bancário e seu comprovante de pagamento, efetuados nos 
moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova.
Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candi-
dato deverá entrar em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente 
após a publicação dos referidos locais de prova, por meio dos telefones 
(85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp).
Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será auto-
maticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data 
de nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscri-
ção ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, 
deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.
Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de 
digitação no Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com 
o prejuízo advindo de tal erro.
Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos 
dados informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou 
de Isenção, relativa ao cargo e nem quanto à condição em que concorre.
3.  DAS VAGAS RESERVAS
• Conforme previsto na Lei Estadual n° 9.493/2021, de 21.12.2021, sub-
sidiariamente e integrativamente, as Leis Federais n° 12.990/2014, n° 
13.146/2015 e Decreto Federal n° 9.508/2018, o concurso público, ob-
servará, impositivamente, a reserva de percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) de vagas, dentro os cargos disponibilizados, para pessoas com 
deficiência e, ainda, de percentual mínimo de 10% (dez por cento) de va-
gas, dentre os cargos disponibilizados para pessoas que se autodeclarem 
pretas, pardas, quilombolas ou indígenas, conforme quesito de cor ou raça 
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
• Considerando que o presente concurso se destina ao Cadastro de Reser-
va de Conselheiros Substitutos, cujo total de vagas são em número de 04 
(quatro), fica estabelecido que 01 (uma) vaga será reservada para pessoas 
com deficiência conjuntamente com as pessoas que se autodeclarem pre-
tas, pardas, quilombolas ou indígenas.
4.  DA RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
• São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas pela Lei n.° 13.146/2015 - Estatuto da Pes-
soa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão, art. 4º do Decreto Federal 
n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.° 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 
categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem 
direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas 
aos deficientes” e no § 1º do art. 1º da Lei n.° 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista):
• DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um ou mais seg-
mentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função físi-
ca, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemi-plegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exce-
to as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções próprias do cargo ao qual o candidato concorre;
• DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta 
e um) decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
• DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ótica; a baixa vi-
são, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;
• DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente in-
ferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. Saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
1. lazer; e
2. trabalho;
• DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.
o As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho 
adequado das atribuições especificadas para o cargo.
o A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução 
das atribuições da função pública é obstativa à inscrição no certame.
o Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a 
utilização de material tecnológico de uso habitual.
o Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar via 
área do candidato, até o último dia de inscrição cópia do RG, CPF e do laudo 
médico, bem como informar qual atendimento diferenciado deseja receber.
o Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, mo-
mento em que os candidatos serão submetidos, no prazo fixado pelo TCM/
PA, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, 
o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à 
existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência 
para o exercício das atribuições do cargo público.
o Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, 
o candidato terá seu nome excluído das listas de classificação em que figurar.
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o Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as 
atribuições do cargo público e a deficiência do candidato será reavaliada 
por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório.
o Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reser-
vadas para pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
aprovados, com estrita observância à ordem classificatória.
o O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar 
essa condição nem enviar laudo médico, não poderá alegá-la como funda-
mento para obter qualquer tratamento diferenciado.
o O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas lis-
tas, contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos – ampla 
concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com deficiência – e a 
segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem 
às vagas destinadas aos deficientes.
o Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no 
período estipulado, não poderão fazê-lo em outro momento.
o O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público.
o O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente 
nos termos da legislação vigente, permanecerá somente na lista de ampla 
concorrência de classificação do cargo público para o qual se inscreveu.
o Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência previstas neste edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que:
1. Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido;
2. Apresentar o laudo médico sem data de expedição;
3. Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao 
código correspondente à Classificação Internacional de Doença – CID;
4. Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam 
caracterizar a deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do De-
creto Federal n.º 3298, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o 
enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009.
o Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de aposentadoria.
o A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das 
respostas da prova, deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição. 
Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o TCM/PA 
e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação por 
parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal.
o A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a reali-
zação das provas, além de indicar esta necessidade no Formulário Eletrô-
nico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a neces-
sidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do 
art. 40, do Decreto Federal n.º 3.298/1999.
o A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solici-
tar prova especial em Braille ou ampliada. Neste último caso, serão ofere-
cidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
o Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com 
deficiência auditiva que solicitar condições especiais será oferecido intér-
prete de libras somente para tradução das informações e/ou orientações 
para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no 
interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e 
aprovação pela autoridade responsável pelo certame.
o A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no pra-
zo e forma previstas neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, 
terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as 
condições especiais não solicitadas.
o Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente.
o As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, 
os cargos que não constarem vagas expressas quando houver solicitação à 
reserva e/ou quando as aprovações para tal categoria ultrapassar o núme-
ro da oferta, ficaram na condição de classificável, a depender do surgimen-
to de vagas até o prazo de validade do concurso.
o As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais pre-
vistas no Decreto Federal n.º 3.298/99, participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas.
o O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua defi-
ciência. O laudo deverá estar devidamente assinado por profissional com-
petente, conter o CRM do profissional e especificar o CID em que o candi-
dato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo VI) deste Edital, 
e enviar os documentos via área do candidato.
o Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo esta-
belecido, conforme data de envio no registro do e-mail, obrigatoriamente 
acompanhado do formulário (Anexo VI) e com os documentos a seguir, sob 
pena de indeferimento:
9. a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiên-
cia, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsá-
vel por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: 
nome completo, número do documento de identidade (RG), número do 
CPF e nome do Concurso Público, nome do cargo pretendido (Anexo VI) ), 
excetua-se esse lapso temporal de 01(um) ano aos candidatos diagnosti-
cados com Espectro Autista no Estado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 
9.214, de 25 de fevereiro de 2021;
10. b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial 
em Braille ou ampliada ou, ainda, leitura de sua prova, além do envio da 

documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar so-
licitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para envio da 
documentação;
11. c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento 
do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documen-
tação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito (Anexo VI);
12. d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento 
especial, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), mobiliário adaptado e espaços ade-
quados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas discursivas (quando houver) e transcrição das res-
postas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;
13. e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, além do envio da documentação indicada na letra 
“a” deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo VI) com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiên-
cia, dentro do prazo de envio do laudo.
• Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Brail-
le serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, 
utilizar-se de soroban.
• Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial am-
pliada serão oferecidas nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24.
• O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado 
no item 4.15 letra “a”, e que não tenha indicado no ato da inscrição que 
deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado 
como “concorrendo às vagas reservadas a deficientes”.
• Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos 
dispositivos mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considera-
dos como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas.
• O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instru-
ções constantes deste Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo 
em favor de sua condição.
• O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além 
de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência.
• Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a 
exame médico oficial ou credenciado pelo Governo do Estado do Pará, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. 
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja defici-
ência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral.
• A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de do-
cumento de identidade original oficial e terá por base o Laudo Médico en-
caminhado no período das inscrições, conforme item nos termos deste 
edital, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Do-
ença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
• Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do TCM/PA.
• A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Ca-
pítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
• O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido.
5.  DA RESERVA DE VAGA CANDIDATOS PRETOS, PARDOS, QUI-
LOMBOLAS OU INDÍGENAS
• O concurso público, observará, impositivamente, a reserva de percentual 
mínimo de 10% (dez por cento) de vagas, dentro os cargos disponibiliza-
dos, para pessoas que se autodeclarem pretas, pardas, quilombolas ou in-
dígenas, conforme quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE.
• A opção pela participação no Concurso Público por meio da reserva de 
vagas é facultativa.
• Na hipótese de constatação falsa, o candidato será eliminado do concur-
so e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.
• As pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas concorrerão conco-
mitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas a ampla concor-
rência, de acordo com a sua classificação no concurso.
• As pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas aprovadas dentro 
do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não serão com-
putados para efeito de preenchimento das vagas reservadas.
• Em caso de desistência da pessoa pretas, pardas, quilombolas ou indí-
gena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pela pessoa 
pretas, pardas, quilombolas ou indígena posteriormente classificado.
• Na hipótese de não haver número de pessoas pretas, pardas, quilombo-
las ou indígenas aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação.
• O TCM/PA conjuntamente com o Instituto Consulpam providenciará Co-
missão para verificação da veracidade do pertencimento racial neste con-
curso público.
• Os candidatos pretos, pardos, quilombolas ou indígenas deverão assim, 
se autodeclarar no momento da inscrição no certame, presumindo-se ver-
dadeiras as informações, sem prejuízo da apuração das responsabilidades 
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administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.
O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas a pessoa pre-
tas, pardas, quilombolas ou indígena será publicado no site consulpam.
com.br e serão convocados os candidatos aprovados e habilitados nas pro-
vas objetivas e discursivas:
O candidato deverá apresentar no ato da entrevista a declaração de compro-
vação de pertencimento de pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas.
A Declaração de Pertencimento a Povo Indígena deverá trazer informações 
sobre vínculo de pertencimento, atuação e residência do/a candidato/a na 
comunidade, e ser emitida e assinada por três lideranças tradicionais da 
mesma etnia do/a candidato/a ou lideranças políticas reconhecidas pelo 
povo indígena do território de origem do/a candidato/a, fornecendo-se os 
números de CPF e RG das respectivas lideranças.
Declaração de Pertencimento à Comunidade Quilombola deverá conter 
informações sobre vínculo de pertencimento, atuação e residência do/a 
candidato/a na comunidade, e ser emitida e assinada por três membros 
da Diretoria da Associação que representa legalmente a comunidade, de 
acordo com a lista previamente encaminhada pelo Centro de Estudos e 
Defesa do Negro do Pará (CEDENPA), fornecendo-se os números de CPF e 
RG das respectivas lideranças.
A Declaração de Pertencimento pode ser substituída por Declaração Admi-
nistrativa emitida pela FUNAI ou Fundação Cultural Palmares.
Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio 
ou E-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, co-
municados referentes ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade.
O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracteri-
zará DESISTÊNCIA do candidato em participar da lista de reserva de vagas 
a pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.
Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será conside-
rado não habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.
As pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas concorrerão concomi-
tantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrên-
cia, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.
No caso de desistência de candidato preto, pardo, quilombola ou indígena 
convocado para ocupar vaga reservada, esta será preenchida por candi-
dato que igualmente se inscreveu na mesma condição de reserva legal, 
posteriormente classificado.
Na hipótese de não haver número de pessoas pretas, pardas, quilombolas 
ou indígenas aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas ou 
que surgirem durante a validade do concurso, as vagas remanescentes se-
rão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva, o candidato 
será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso 
inverso.
O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para con-
correr às vagas reservadas para pessoas pretas, pardas, quilombolas ou 
indígenas, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
Em caso de desistência do candidato pretos, pardos, quilombolas ou in-
dígenas e/ou com deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato que se enquadre na mesma condição legal, pos-
teriormente classificado.
Em caso de exoneração do candidato nomeado na vaga reservada aos 
pretos, pardos, quilombolas ou indígenas e/ou com deficiência, a vaga será 
preenchida pelo candidato de ampla concorrência.
Os candidatos com deficiência, bem como os pretos, pardos, quilombolas 
ou indígenas concorrerão a todas as vagas oferecidas, e a utilização das 
vagas reservadas por tais candidatos dar-se-á, em cada uma das etapas 
do certame, quando, tendo sido aprovados, a classificação obtida no qua-
dro geral de candidatos for insuficiente para habilitá-los a prosseguir no 
concurso.
6.  DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO
• O Concurso Público constará de:

Cargos Etapa Provas Questões Caráter

Conselheiro 
Substituto

1º
Conhecimentos gerais 40

Eliminatório e classificatórioConhecimentos específicos 60
Discursiva 05

2º Avaliação de títulos  Classificatório

7.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA
• A prova objetiva será realizada na cidade de Belém-PA, podendo ser utili-
zadas cidades circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, 
conforme descrito abaixo:
• O TCM/PA e o Instituto Consulpam não assumem qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 
residentes ou domiciliados em Belém-PA ou em outro município que exija 
o deslocamento para a compleição das provas.
• O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário 
definidos no Cartão de identificação.
• O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário 
e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência.
• O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munido do documento 
de identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão de iden-
tificação emitido na área do candidato, disponível no site consulpam.com.
br, sem os quais não terá acesso ao local da prova.
• O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao CO-
VID-19 e variantes que estiverem vigentes na data da prova, sendo sua 
inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais fe-
derais, estaduais e municipais, bem como atendendo a todos os protocolos 
sanitários vigentes, sob pena de não poder ingressar no local da prova e 

ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público.
• Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, 
em horário a ser divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso 
de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se 
apresentar após este momento.
• Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os 
portões serão fechados e não será permitida a entrada de nenhum candidato.
• Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão au-
sentar-se do recinto de realização das provas após decorrida uma hora do 
tempo de duração previsto.
• O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala 
durante o período mínimo estabelecido no item 7.7, terá o fato consignado 
em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
• O candidato que não cumprir o disposto no item 7.7, insistindo em sair 
da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item an-
terior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do des-
cumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para 
providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este 
poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/
ou coordenador de prédio local.
• Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de 
provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos cadernos de 
provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem 
Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da 
aplicação das provas.
• A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de 
testemunhas.
• A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, 
nas salas de realização das provas.
• Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permi-
tido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 
outros meios.
• O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações rela-
tivas às suas respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos 
neste edital e seus anexos.
• Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou 
permanência de pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam.
• O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para 
início de realização das provas, munido do original de documento de iden-
tidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico de 
Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fa-
bricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão de iden-
tificação e do boleto original quitado, respeitando os protocolos sanitários 
previstos neste Edital.
• Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lá-
pis, borracha, corretivos ou outro material que não seja caneta de corpo 
transparente.
• Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver pre-
viamente inscrito e munido de documento de identidade com foto, sendo 
exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita 
cópia, mesmo que autenticada.
• Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original 
com foto no dia e no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta 
do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso, 
o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equiva-
lente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do 
documento de identificação, emitido em até 30 (trinta) dias antes da data 
da prova.
• O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, 
por si sós, não serão aceitos para a identificação do candidato.
• O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova de-
verá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura.
• Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade 
vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
• O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido 
e com foto – o mesmo informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não 
poderá fazer a prova.
• Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá 
manusear nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de 
início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da 
prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob 
fiscalização da equipe de aplicação de provas.
• Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou 
similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, mesmo que des-
ligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, grava-
dor, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer ou-
tro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações rela-
tivas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 
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códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O des-
cumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato.
• Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candi-
dato será eliminado do certame.
• O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado por-
tando qualquer um dos aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que 
desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela 
Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame.
• É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa 
opaca, garrafa transparente com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, 
mesmo que apresente a respectiva autorização de porte.
• O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos 
candidatos, ficando todos os pertences em posse destes. Recomendamos 
que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: 
documento de identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante 
de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo 
transparente. O Instituto Consulpam e o TCM/PA não se responsabilizam 
por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos 
dos candidatos.
• Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, 
que porventura venham a ser entregues ao Instituto Consulpam, serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente 
à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT.
• Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato poderá ser 
submetido a detector de metais dentro do prédio onde realizará as provas, 
dentre outras medidas.
• Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos 
presos, deixando as orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores 
de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de prova usando 
brincos ou similares.
• Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das 
provas, serão observadas as condições abaixo:
1. As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, 
bem como as orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante 
a realização das provas complementam este edital e deverão ser rigorosa-
mente observadas e seguidas pelo candidato;
2. O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de 
acordo com a assinatura constante no seu documento de identidade;
3. A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta 
da prova objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato;
4. Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou 
imprimir a digital no cartão-resposta;
5. Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos 
pelo próprio candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fa-
bricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas 
com deficiência ou com necessidade de atendimento especial;
6. Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo 
em situação que o Instituto Consulpam julgue necessário;
7. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer 
modo, danificar seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de sua correção;
8. Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, 
respectivamente, a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de 
identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal 
finalidade;
9. Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização 
das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o 
caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assina-
dos nos locais destinados a isso;
10. O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma 
hora para o término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve 
estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova 
acarretará a eliminação do candidato;
11. Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão 
sem opção assinalada, com mais de uma opção assinalada, que contenha 
emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instru-
ção fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora 
do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as 
marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento;
12. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediata-
mente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros;
13. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.
14. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material persona-
lizado de aplicação das provas), em razão de falha de impressão, número 
de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer 
outro equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO CONSUL-
PAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o 
que será registrado em atas de sala e de coordenação.
• Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, o candidato que:
1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados;
2. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
3. Não apresentar o documento de identidade com foto informado no For-
mulário Eletrônico de Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equi-
parados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de perda ou roubo 
do documento informado no ato da inscrição;

4. Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, 
com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público;
5. Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de 
documento oficial de licença para o porte;
6. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou dei-
xar o local de provas antes de do horário permitido;
7. Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 
manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressa-
mente admitido no edital;
8. For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos 
por este edital;
9. Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas;
10. Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do 
tempo de aplicação das provas;
11. Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas 
respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;
12. Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno 
de questões;
13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter apro-
vação própria ou de terceiros em qualquer fase do certame;
14. Não permitir a coleta de sua assinatura;
15. Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da 
impressão digital da prova objetiva;
16. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens 
e informações acerca do local da prova, da prova e de seus participantes;
17. Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar pre-
judicar outro candidato;
18. Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a prepara-
ção ou realização das provas;
19. Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes;
20. Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão or-
ganizadora, da banca examinadora, da equipe de aplicação e apoio às pro-
vas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame;
21. Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no 
cartão-resposta e demais orientações/instruções fornecidas pelo Instituto 
Consulpam.
• Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Institu-
to Consulpam lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido 
documento para o TCM/PA, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis.
• Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico consulpam.com.br, 
até o 1º (primeiro) dia útil subsequente à realização das provas.
• A duração das provas será de (4h) quatro horas, com exceção para os 
candidatos com deficiência que houverem solicitado tempo adicional.
• Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das 
provas e não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo por 
qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas autorida-
des presentes.
• Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO e HABILITADO o candi-
dato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos totais 
possíveis.
• Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de 
erro material serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado 
a prova.
• Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das 
normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou 
em outros editais complementares relativos ao certame, nos comunicados 
e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas.
• Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que 
é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como 
a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação da prova objeti-
va, a autenticação digital em local apropriado.
• O gabarito preliminar das provas será publicado no site consulpam.com.
br, conforme previsto no cronograma.
• Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, 
sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja 
qual for o motivo alegado.
• CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES
o Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚ-
BLICO, nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Cons-
tituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 
13.872, de 17 de setembro de 2019.
o A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade 
deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para amamentação.
o A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no 
ato de inscrição para o CONCURSO PÚBLICO e apresentação da respectiva 
certidão de nascimento durante sua realização. A candidata que não apre-
sentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a solicitação 
atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de 
realização das provas.
o Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa ava-
liatória, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela 
guarda da criança durante o período necessário.
o A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 
(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-
se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, 
para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Co-
ordenação.
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o O tempo despendido na amamentação será compensado durante a reali-
zação da prova, em igual período.
o Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determi-
nado pela Coordenação.
o A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (de-
zoito) anos, capaz, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indi-
cado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local 
apropriado, será autorizada pela Coordenação deste CONCURSO PÚBLICO. 
O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros equi-
pamentos eletrônicos.
o A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o 
horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança 
em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das 
provas.
o A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de 
uma fiscal do Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela 
guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os 
termos e condições deste edital.
o A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará 
as provas.
o O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda 
de crianças.
8.  DA PROVA OBJETIVA
• A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma.
• A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, 
D – de acordo com conteúdo indicado no Anexo III.
• Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no 
cartão-resposta.
• O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão dis-
criminados no Anexo II deste edital.
9.  DA PROVA DISCURSIVA
• A Prova discursiva deverá conter o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 
30 (trinta) linhas em cada questão. Somente serão corrigidas as provas 
discursivas dos candidatos melhores classificados de cada cargo, desde 
que alcancem nota igual ou superior a 60% (sessenta por cento) dos pon-
tos possíveis nas provas de conhecimentos gerais e de específicos.
• A Prova discursiva ocorrerá conforme a data especificada no cronograma.
• Para os cargos ofertados de Conselheiro(a) Substituto as 05 (cinco) ques-
tões discursivas serão divididas da seguinte forma: 02 (duas) questões do 
conteúdo programático que compõem a parte de Conhecimentos Gerais 
e 03 (três) questões do conteúdo programático que compõem a parte de 
Conhecimentos Específicos.
• A Prova discursiva é de caráter classificatório e eliminatório, farão esta 
prova os primeiros 200 (duzentos) candidatos habilitados e classificados na 
ampla concorrência; os 20 (vinte) primeiros na condição de pretos, pardos, 
quilombolas ou indígenas; e os 20 (vinte) primeiros inscritos como pessoa 
com deficiência em todos os cargos.
• Havendo notas idênticas na posição limite, todos estes candidatos empa-
tados serão convocados para a realização.
• Não havendo o número de candidatos habilitados suficientes para realiza-
ção das provas discursivas nas condições de pretos, pardos, quilombolas, 
indígenas e/ou pessoa com deficiência, as quantidades remanescentes se-
rão destinadas à ampla concorrência.
• Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o míni-
mo de 50% (cinquenta por cento) do total dos pontos distribuídos na Prova 
discursiva.
• A nota da Provas discursivas pode atingir o valor máximo de 30 (trinta) 
pontos para cada questão.
• Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de 
linhas definidos neste edital, de acordo com os seguintes critérios:
1. a) desconto de 1 (um) ponto por linha aquém do mínimo estipulado;
2. b) desconto de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por linha que exceda o 
máximo estipulado.
• A Prova discursiva abrangerá como itens de avaliação:

Aspectos Avaliados Total de 
Pontos

Critérios de Avaliação para cada 
questão

Argumentação e informatividade dentro do tema proposto – AI 
– (originalidade, suficiência, correção, relevância e propriedade 

das informações)
20

De 0 a 5 – Ruim
De 6 a 10 – Regular

De 11 a 5- Bom
De 16 a 20 - Muito Bom

Coerência e Coesão - CC (organização adequada de parágrafos, 
continuidade e progressão de ideias, uso apropriado de 

articuladores)
4

1 – Ruim
2 – Regular

3 – Bom
4 - Muito Bom

Morfossintaxe – M – (emprego de pronomes, relação entre as 
palavras, concordância verbal e nominal, organização e estru-
turação dos períodos e orações, emprego dos tempos e modos 

verbais e colocação de pronome)

4 Desconto de 1 ponto por erro

Aspectos Avaliados Total de 
Pontos

Critérios de Avaliação para cada 
questão

Pontuação, acentuação e ortografia – PO 2 Desconto de 1 ponto por erro
Total  30 pontos

• Na folha de resposta da Prova discursiva não será permitida qualquer 
identificação do candidato na parte destinada ao tema proposto, garan-
tindo, assim, o sigilo do autor da Prova discursiva para a comissão de 
correção.
• Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte 
da banca examinadora, garantindo-se o sigilo do julgamento.
• Será atribuída nota 0 (zero) à prova que apresentar sinais, expressões, 
marcas ou convenções que possibilitem a identificação do candidato.
• A folha para rascunho, constante do caderno de prova, será de preenchi-

mento facultativo e em nenhuma hipótese o rascunho elaborado pelo can-
didato será considerado na correção, devendo ser devolvido pelo candidato 
ao final da prova.
• Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Prova 
discursiva, devendo o candidato limitar-se à única folha padrão recebida.
• A Prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta 
esferográfica fabricada com material transparente de tinta preta ou azul, 
não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento es-
pecial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acom-
panhado por fiscal da Consulpam devidamente treinado, ao qual deverá 
ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação.
• Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, ex-
pressões ou frases que venham ser desprezadas pelo candidato deverão 
ser riscadas apenas com um traço simples.
• As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio 
de um traço simples serão consideradas para fins de limites fixados neste 
edital.
• Será atribuída nota 0 (zero) à Prova discursiva:
1. no caso de não haver texto.
2. cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido.
3. que fuja da tipologia, tema e proposta da Prova discursiva.
4. considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, 
versos, com espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos, 
bem como em códigos alheios à Língua Portuguesa escrita, ou em idioma 
diverso do Português.
5. que não for redigida com caneta de tinta azul ou preta.
6. cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de 
outro autor.
7. que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite 
a identificação do candidato.
8. Não serão permitidas consultas a texto de lei ou similares.
10.  DA PROVA DE TÍTULOS
• A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classifi-
catório, de formação acadêmica e concorrerão os candidatos de cargos do 
nível superior aprovados na prova objetiva.
• A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter clas-
sificatório, é facultativa. O candidato que não entregar títulos não será 
eliminado deste Concurso Público. A entrega será feita no dia, hora e local 
da Prova Objetiva de cada candidato, de acordo com o item 10.6.
• Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por 
diplomas e certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por 
instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do res-
ponsável pela expedição do documento.
• Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo 
II deste Edital, apenas:
1. 2 (dois) títulos de especialização lato sensu.
2. 2 (dois) título stricto sensu
3. 1 (um) título stricto sensu
• Terão a nota da prova de títulos computadas os candidatos habilitados 
para as provas discursiva.
• A comprovação de títulos observará os seguintes critérios:
1. Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de foto-
cópia autenticada em cartório, do certificado de conclusão, expedido por 
instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, 
com indicação da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo 
de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico 
Escolar com os conteúdos ministrados;
2. Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante 
a apresentação de fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos di-
plomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão 
estadual competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas 
das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a apro-
vação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia 
autenticada do Histórico Escolar;
3. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras 
somente serão considerados quando reconhecidos/validados por institui-
ção brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do res-
pectivo comprovante;
4. A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local 
das provas objetivas, a um fiscal destinado a esse fim. Cada candidato en-
tregará sua documentação exclusivamente no local em que estará fazendo 
a prova objetiva;
5. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho 
ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, 
os seguintes dados:

CONCURSO PÚBLICO TCM/PA – EDITAL 002/2022
REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
CARGO PRETENDIDO:

1. A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, 
dentro de um mesmo envelope, haver títulos de mais de um candidato;
2. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se ad-
mitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de 
documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para 
entrega ou interposição de recursos;
3. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por 
internet ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital;
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4. Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível 
devidamente autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de 
Notas) ou contendo código de verificação da autenticidade que permita a 
comprovação, quando se tratar de documentos obtidos junto a sites ofi-
ciais. Os documentos cujos versos estiverem em branco deverão receber 
um carimbo com a expressão “Em branco”;
5. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS;
6. A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos;

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO

Especialização 
Lato Sensu

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de especialização, 
devidamente registrado, com carga mínima de 360h, em área do conhe-

cimento correlata com o CARGO pleiteado.
Também será aceita a declaração de conclusão de especialização, desde 

que acompanhada do histórico escolar do curso.

1,0 2,0

Mestrado

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, devida-
mente registrado, em área do conhecimento correlata com o CARGO 

pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão 
de mestrado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/ 

histórico escolar

2,0 4,0

Doutorado

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de Doutorado devida-
mente registrado, em área do conhecimento correlata com o CARGO 

pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão 
de mestrado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/ 

histórico escolar.

4,0 4,0

TOTAL 10,00

1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes 
serão desprezados;
2. As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas 
e nem serão disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo es-
tas, parte integrante da documentação do certame;
3. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documen-
tação referente a títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena 
desta não ser considerada pela banca examinadora;
4. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigên-
cias deste Edital e seus anexos.
11.  DA CLASSIFICAÇÃO
• A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos ob-
tidos pelos candidatos, conforme as notas calculadas mediante as fórmulas 
previstas no Anexo V.
A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente no 
conjunto das provas, publicada no site consulpam.com.br.
Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessiva-
mente, o(a) candidato(a) que:
10. Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 
nesta Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
11. Tiver o maior tempo de serviço público, em qualquer ente da Federa-
ção, contado em anos, meses e dias até a data de publicidade do edital do 
concurso público (comprovação mediante declaração via área do candidato).
12. Possuir maior idade (§2° do art. 10 da Lei Estadual n.° 5.810/94);
13. Obtiver maior nota na prova discursiva;
14. Obtiver maior nota final nas provas objetivas;
15. Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos da prova 
objetiva de múltipla escolha;
16. Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais da prova objetiva 
de múltipla escolha.
12.  DOS RECURSOS
• Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, dirigido em única e última instância à Comissão de Concurso do 
Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas no âmbito deste 
Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos can-
didatos, tais como:
1. Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição;
2. Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente;
3. Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na 
condição de pessoa com deficiência e/ou pessoa pretas, pardas, quilom-
bolas ou indígena;
4. Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares;
5. Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a 
erro de cálculo das notas e na classificação preliminar;
6. Ao resultado provisório da prova discursiva;
7. Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos;
8. Demais decisões proferidas durante o Concurso que tenham repercus-
são na esfera de direitos dos candidatos.
• O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do 
recurso.
• O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico consulpam.com.
br todas as instruções para interposição dos recursos.
• No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por pro-
blemas ocasionados no pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá 
estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documen-
tação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação 
da regularidade do pagamento.
• Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica 
consistente e ser acrescidos da indicação bibliográfica pesquisada (quando 
couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos.
• Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, 
devidamente fundamentado.

• Serão indeferidos os recursos que:
1. Não estiverem devidamente fundamentados;
2. Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
3. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital;
4. Forem apresentados fora do prazo estabelecido;
5. Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não 
aquela selecionada para o recurso;
6. Forem interpostos coletivamente;
7. Desrespeitem a banca examinadora;
8. Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s);
9. Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI).
• Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis.
• A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publica-
da conforme previsto neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico 
consulpam.com.br.
• A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não 
será objeto de reexame.
• A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
• Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla es-
colha, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou 
de decisão judicial.
• Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provi-
mento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
revisado.
• Na ocorrência dos dispostos nos itens 12.12 e 12.13, poderá haver al-
teração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou 
inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida.
13.  DAS PUBLICAÇÕES
O TCM/PA e o Instituto Consulpam publicarão no site consulpam.com.br e 
no Diário Oficial do Estado.
o Edital Nº. 002/2022 do concurso.
o Decreto de homologação do concurso.
O TCM/PA e o Instituto Consulpam publicarão no site consulpam.com.br.
o Aviso de editais complementares;
o Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso;
o Lista de inscrições indeferidas/impedidas;
o Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para 
prestação da prova;
o Gabaritos;
o Resultado dos recursos;
o Demais atos pertinentes ao certame.
14.  DA HOMOLOGAÇÃO
• A Homologação do Concurso será feita por Ato do TCM/PA.
15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências 
legais para cada cargo e dar-se-á por nomeação do TCM/PA, e obedecerá 
ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
conforme Edital de Classificação Final, publicado no site consulpam.com.br.
Os candidatos aprovados serão nomeados a critério do TCM/PA, conforme 
o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória, e levan-
do em consideração as disposições constantes da normativa federal, em 
especial a Lei Complementar n.º 173/2020.
Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Con-
curso Público deverão se submeter aos exames médicos admissionais, jun-
to ao Médico do Trabalho do TCM/PA.
DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
1. Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado final, a 
nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas oferta-
das neste edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de 
validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes.
• O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por 
quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o 
contraditório e a ampla defes
• Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando 
se verificar que, solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo 
legal de 15(quinze) dias, contados dos registros nos órgãos expedidores.
• Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar 
qualquer um dos documentos especificados neste edital e seus anexos.
• A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação 
no presente Concurso Público.
• Serão exigidos pelo TCM/PA, no ato da posse, para a posse no cargo 
público efetivo:

DOCUMENTOS  
01 FOTO 3X4  

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE)  
CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA  

CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP  
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O CARGO  

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL)  
TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso)  
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino)  
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO.  

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CRIMINAIS (FÓRUM)  

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS  
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF  

CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE  
RG E CPF DOS DEPENDENTES  
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REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO  
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma.  
FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DE BENS
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ÁCUMULO DE CARGO

• Exames laboratoriais e de imagem:
1. Hemograma completo;
2. Colesterol (HDL);
3. Colesterol (LDL);
4. Colesterol Total;
5. Creatina;
6. Fosfatase Alcalina;
7. Glicemia;
8. Grupo Sanguíneo + Fator RH;
9. Parasitológico de Fezes;
10. Raio X de tórax PA;
11. Sumário de Urina;
12. TGO e TGP
13. Triglicerídeos;
14. Ureia;
• O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não 
poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de 
readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga horária, alteração 
de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da 
função.
• Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às 
pessoas com deficiência terá garantida a devida adaptação dos cursos de 
formação ofertados e do estágio probatório a ser cumprido, conforme a 
deficiência apurada.
• O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspon-
dência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
• O TCM/PA e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com viagens 
e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Públic
Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste 
Concurso Público poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio 
Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h 
às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feria-
dos), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), ou, 
ainda, no endereço eletrônico consulpam.com.br.
Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar 
informações e avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados den-
tro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico do TCM/PA 
e do Instituto Consulpam.
Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resul-
tado, nota ou classificação deste Concurso Público.
A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do TCM/PA 
e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompa-
nhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público.
Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos com-
plementares, avisos, comunicados e convocações relativos a este Concurso 
Público, que vierem a ser publicados pelo TCM/PA divulgados por meio do 
Diário Oficial ou no endereço eletrônico consulpam.com.br.
O Instituto Consulpam e o TCM/PA não emitirão certificado de aprovação 
neste concurso, valendo também, como tal, as publicações oficiais.
Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns 
a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e 
para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pe-
didos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas 
e nas formas estabelecidas neste edital.
A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.
Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extraju-
diciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de 
recurso apontado neste edital.
Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de 
isenção, laudos médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o 
dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste 
edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 
Consulpam e do TCM/PA.
O TCM/PA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referen-
tes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com o disposto neste edital.
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem 
efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este 
Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de da-
dos ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade 
na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo 
com o ar 299 do Código Penal.
É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço 
e telefone) atualizado até a publicação do resultado final junto ao Instituto 
Consulpam e após homologação e validade do Concurso Público, junto ao 
TCM/PA, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer re-
clamação, caso não seja possível convocá-lo.
O TCM/PA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais 
falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, 
em decorrência de:
1. Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e 
endereço por ele fornecidos;

2. Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de forne-
cimento e/ou endereço errado do candidato;
3. Correspondência recebida por terceiros;
4. Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios.
• A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Insti-
tuto Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as publicações 
oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausên-
cia de recebimento de correspondência.
• Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de tercei-
ros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, elimi-
nado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
• Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta 
impreterivelmente, formalmente escrita, até o segundo dia corrido à data 
de publicação do edital e será julgado pelo TCM/PA, ouvido o Instituto 
Consulpam no que couber.
• A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concur-
so e entregue ou enviada ao Instituto Consulpam, via Área do Candidato.
Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a 
realização das provas no dia, local e horário estabelecidos, o TCM/PA reser-
va-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão 
mediante publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no ende-
reço eletrônico consulpam.com.br.
Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais 
como estados menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que 
impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, exames e/ou ava-
liações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou 
orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte 
da coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações.
A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, 
bem como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela pos-
teriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar 
ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital.
Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente 
previstos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompa-
nhamento do Concurso Público constituída pelo TCM/PA e pelo Instituto 
Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditório e 
a ampla defesa ao candidato.
Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, 
deverão ser acompanhados por instrumento público de procuração com 
poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina.
O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por 
meio da afixação nos quadros de avisos do TCM/PA e nos demais meios 
previstos neste edital.
O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de es-
colaridades diferentes, tendo em vista a realização das provas em turnos 
distintos.
Belém/PA, 02 de Dezembro de 2022.
MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ
Conselheira/Presidente/TCMPA
 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO I
RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VA-
GAS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE

COD CARGO CARGA 
HORÁRIA CR VAGAS

PPQI E PCD
TOTAL

CR
VENCIMENTO

  INICIAL REQUISITO

006
Conselhei-
ro Substi-

tuto
30 horas 03 01 04 R$33.689,11

Diploma de Graduação em direito, 
ciências contábeis, ciências econômi-
cas ou administração, devidamente 
registrado, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação.

  * PPQI = PRETOS, PARDOS, QUILOMBOLAS OU INDÍGENAS
  ** PcD = Pessoa com Deficiência
  ***CR = Cadastro Reserva
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO II
QUADRO DE PROVAS

Cargos Etapa Provas Questões Valor da 
questão

Nota mínima para 
habilitação

Conselheiro 
Substituto

1º

Conhecimentos gerais 40 01

60Conhecimentos 
específicos 60 01

Discursiva 05 30 75
2º Avaliação de títulos - - -

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO III
PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022
CARGO: CONSELHEIRO SUBSTITUTO
I - CONHECIMENTO GERAIS:
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Conceito, tipos e 
formas de controle. 2 Controle interno e externo. 3 Controle parlamen-
tar. 4 Controle pelos tribunais de contas. 5 Controle administrativo. 6 Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações (Lei de Improbidade Administrativa). 7 
Sistemas de controle jurisdicional da administração pública: contencioso 



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.208  85Segunda-feira, 05 DE DEZEMBRO DE 2022

administrativo e sistema da jurisdição una. 8 Controle jurisdicional da ad-
ministração pública no direito brasileiro. 9 Controle da atividade financeira 
do Estado: espécies e sistemas. 10 Tribunal de Contas da União (TCU), 
tribunais de contas dos estados e Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
11 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 11.1 Natureza, 
competência, jurisdição e organização.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1 Constituição do Estado do Pará. 1.1 Da Fis-
calização Contábil, Financeira e Orçamentária. 2 Lei Complementar Esta-
dual nº 109/2016 e suas alterações (Lei Orgânica do TCM/PA). 3 Ato Nº 
23/2020 e suas alterações - Regimento Interno do TCM/PA. 4 Lei  Estadual 
nº 5.810/1994 e suas alterações (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado do Pará).
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLI-
CO: 1 Orçamento público. 1.1 Conceito 1.2 Técnicas orçamentárias. 1.3 
Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário.1.5 Processo orçamen-
tário. 2 O orçamento público no Brasil. 2.1 Sistema de planejamento e de 
orçamento federal. 2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 
Orçamento anual. 2.5 Sistema e processo de orçamentação. 2.6 Classifica-
ções orçamentárias. 2.7 Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e 
adicionais. 3 Programação e execução orçamentária e financeira. 3.1 Des-
centralização orçamentária e financeira. 3.2 Acompanhamento da execu-
ção. 3.3 Sistemas de informações. 3.4 Alterações orçamentárias. 4 Receita 
pública. 4.1 Conceito e classificações. 4.2 Estágios. 4.3 Fontes. 4.4 Dívida 
ativa. 5 Despesa pública. 5.1 Conceito e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 
Restos a pagar. 5.4 Despesas de exercícios anteriores. 5.5 Dívida flutuante 
e fundada. 5.6 Suprimento de fundos. 6 Lei Complementar nº 101/2000 
e suas alterações (Lei de Responsabilidade Fiscal). 7 Lei nº 4.320/1964 e 
suas alterações.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 As reformas administrativas e a redefinição 
do papel do Estado; reforma do serviço civil (mérito, flexibilidade e respon-
sabilização) e reforma do aparelho do Estado. 2 Administração pública: do 
modelo racional-legal ao paradigma pós-burocrático; o Estado oligárquico 
e patrimonial, o Estado autoritário e burocrático, o Estado do bem-estar, o 
Estado regulador. 3 Processos participativos de gestão pública: conselhos 
de gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. 4 
Governo eletrônico; transparência da administração pública; controle so-
cial e cidadania; accountability. 5 Gestão por resultados na produção de 
serviços públicos. 6 Comunicação na gestão pública e gestão de redes or-
ganizacionais. 7 Administração de pessoal. 8 Administração de compras e 
materiais: processos de compras governamentais e gerenciamento de ma-
teriais e estoques. 9 Governabilidade e governança; intermediação de in-
teresses (clientelismo, corporativismo e neocorporativismo). 10 Mudanças 
institucionais: conselhos, organizações sociais, organização da sociedade 
civil de interesse público (OSCIP), agência reguladora, agência executiva, 
consórcios públicos. 11 Processo de formulação e desenvolvimento de po-
líticas: construção de agendas, formulação de políticas, implementação de 
políticas. 12 As políticas públicas no Estado brasileiro contemporâneo; des-
centralização e democracia; participação, atores sociais e controle social; 
gestão local, cidadania e equidade social. 13 Planejamento e avaliação nas 
políticas públicas. 13.1 Conceitos básicos de planejamento. 13.2 Aspectos 
administrativos, técnicos, econômicos e financeiros. 13.3 Formulação de 
programas e projetos. 13.4 Avaliação de programas e projetos. 13.5 Tipos 
de avaliação. 13.6 Análise custo-benefício e análise custo-efetividade. 14 
Gestão de projetos. 14.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 15 
Lei nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). 16 
Lei Complementar nº 131/2009 e suas alterações (Lei da Transparência).
AUDITORIA GOVERNAMENTAL, COMPLIANCE, GESTÃO DE RISCO E GO-
VERNANÇA: 1 Compliance aplicada à gestão pública. 1.1 Conceito, princí-
pios e normas. 2 Auditoria governamental. 2.1 Controle interno. 2.2 Au-
ditoria de regularidade e auditoria operacional. 2.3 Instrumentos de fisca-
lização. 2.3.1 Auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento 
e inspeção. 2.4 Planejamento de auditoria. 3 Gestão de riscos no setor 
público. 4 Plano de auditoria baseado no risco. 4.1 Atividades prelimina-
res. 4.2 Determinação de escopo. 4.3 Materialidades, risco e relevância. 
4.4 Exame e avaliação do controle interno. 4.5 Risco inerente, de controle 
e de detecção. 4.6 Risco de auditoria. 4.7 Matriz de Planejamento. 4.8 
Programas de auditoria. 4.9 Papéis de trabalho. 4.10 Testes de auditoria. 
4.11 Importâncias da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução 
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção 
física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, con-
ciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 
Caracterizações de achados de auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz 
de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatórios de au-
ditoria. 8 Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e 
controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3000 e 3100). 
12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Gover-
nança, transparência e accountability. 12.3 Governança e governabilidade. 
12.4 Princípios da governança pública.
ECONOMIA: 1 Microeconomia. 1.1 Conceitos fundamentais. 1.1.1 Formas 
de organização da atividade econômica, o papel dos preços, custo de opor-
tunidade, fator de produção e fronteiras das possibilidades de produção. 
1.2 Determinação das curvas de procura. 1.2.1 Curvas de indiferença. 
1.2.2 Equilíbrio do consumidor. 1.2.3 Efeitos preço, renda e substituição. 
1.2.4 Elasticidade da procura. 1.2.5 Fatores de produção. 1.2.6 Produtivi-
dade média e marginal. 1.2.7 Lei dos rendimentos decrescentes e rendi-
mentos de escala. 1.2.8 Custos de produção no curto e longo prazos. 1.2.9 
Custos totais, médios e marginais, fixos e variáveis. 1.3 Teoria do consu-
midor, utilidades cardinal e ordinal, restrição orçamentária, equilíbrio do 
consumidor e funções demanda, curvas de Engel, demanda de mercado, 
teoria da produção, isoquantas e curvas de isocusto, funções de produção 
e suas propriedades, curvas de produto e produtividade, curvas de custo, 
equilíbrio da firma, equilíbrio de curto e de longo prazos. 1.3.1 Economia 

do bem-estar. 1.3.2 Ótimo de Pareto. 1.4 Estruturas de mercado. 1.4.1 
Concorrência perfeita, concorrência imperfeita, monopólio, oligopólio. 
1.4.2 Outras estruturas de mercado. 1.4.3 Dinâmica de determinação de 
preços e margem de lucro. 1.4.4 Padrão de concorrência. 1.4.5 Análise de 
competitividade. 1.4.6 Análise de indústrias e da concorrência. 1.4.7 Van-
tagens competitivas. 1.4.8 Cadeias e redes produtivas. 1.4.9 Competitivi-
dade e estratégia empresarial. 2 Macroeconomia. 2.1 Principais agregados 
macroeconômicos. 2.2 Identidades macroeconômicas básicas. 2.3 Sistema 
de contas nacionais. 2.4 Contas nacionais no Brasil. 2.5 Conceitos de défi-
cit e dívida pública. 2.6 Balanço de pagamentos. 2.7 Papel do governo na 
economia. 2.7.1 Estabilização, crescimento e redistribuição. 2.8 A teoria 
keynesiana. 2.9 Oferta e demanda agregadas. 2.10 Agregados monetários. 
2.10.1 As contas do sistema monetário. 2.11 Modelo IS-LM. 2.12 Políticas 
fiscal e monetária. 2.13 Relações entre inflação, juros e o resultado fiscal. 
2.14 Relações entre o nível de atividade e o mercado de trabalho. 2.14.1 
Salários, inflação e desemprego. 2.15 Comércio exterior. 2.15.1 Câmbio, 
tarifas, subsídios, cotas. 2.16 Blocos econômicos, acordos internacionais 
e retaliações. 2.17 Globalização e organismos multilaterais. 2.18 Fluxos 
financeiros internacionais e mercados de capitais. 3 Economia do setor 
público. 3.1 O Estado e as funções econômicas governamentais. 3.2 As 
necessidades públicas e as formas de atuação dos governos. 3.3 Estado 
regulador e produtor. 3.4 Políticas fiscal e monetária. 3.4.1 Outras políticas 
econômicas. 3.5 Evolução da participação do setor público na atividade 
econômica. 3.6 Contabilidade fiscal. 3.6.1 Resultados nominal, operacional 
e primário. 3.6.2 Dívida pública. 3.7 Sustentabilidade do endividamento 
público. 3.8 Financiamento do déficit público a partir dos anos 80 do sé-
culo XX. 3.9 Inflação e crescimento. 4 Economia brasileira. 4.1 Aspectos 
gerais do comportamento recente da economia brasileira e das políticas 
econômicas adotadas pelos últimos governos. 4.2 Mudanças estruturais 
da economia brasileira a partir da aceleração dos processos de industriali-
zação e urbanização. 4.3 Os planos de desenvolvimento mais importantes 
desde a segunda metade do século XX. 4.4 Principais características e os 
resultados dos  planos de estabilização a partir da década de 80 do século 
XX. 4.5 Indicadores do desenvolvimento econômico e social brasileiro con-
temporâneo. 4.6 Desigualdades pessoais e espaciais de renda e de rique-
za. 4.7 Perfil demográfico brasileiro. 4.8 Estrutura tributária brasileira. 4.9 
O mercado de trabalho e as condições de emprego e renda. 4.10 Estrutura 
orçamentária e a evolução do déficit e da dívida pública brasileira. 4.11 A 
previdência social e suas perspectivas. 4.12 Câmbio, reservas e relações 
comerciais e financeiras do Brasil com o resto do mundo.
II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
CONTABILIDADE PÚBLICA: 1 Conceituação, objeto e campo de aplicação. 
2 Composição do patrimônio público. 2.1 Patrimônio público. 2.2 Ativo. 2.3 
Passivo. 2.4 Patrimônio líquido. 3 Variações patrimoniais. 3.1 Qualitativas e 
quantitativas. 3.2 Receita e despesa sob o enfoque patrimonial. 3.3 Resul-
tado patrimonial. 4 Mensuração de ativos. 4.1 Ativo imobilizado. 4.2 Ativo 
intangível. 4.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável. 4.4 Deprecia-
ção, amortização e exaustão. 5 Mensuração de passivos. 5.1 Provisões. 5.2 
Passivos contingentes. 6 Sistema de custos no setor público. 6.1 Aspectos 
legais do sistema de custos. 6.2 Ambiente da informação de custos. 6.3 
Características da informação de custos. 6.4 Terminologia de custos. 7 Pla-
no de Contas Aplicado ao Setor Público. 8 Demonstrações Contábeis Apli-
cadas ao Setor Público. 8.1 Balanço orçamentário. 8.2 Balanço financeiro. 
8.3 Demonstração das variações patrimoniais. 8.4 Balanço patrimonial. 8.5 
Demonstração de fluxos de caixa. 8.6 Demonstração das mutações do pa-
trimônio líquido. 8.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis. 8.8 
Consolidação das demonstrações contábeis. 9 Despesa pública: conceito, 
estágios e classificações. 10 Receita pública: conceito, estágios e classifica-
ções. 11 Execução orçamentária e financeira. 12 MDF 13ª edição e MCASP 
– Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público em vigor 13 Regime 
contábil. 14 Análise de balanços públicos.
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 
1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 
Objeto. 2.3 Fontes. 2.4 Princípios do direito administrativo. 3 Ato adminis-
trativo. 3.1 Conceito, requisitos, elementos, atributos e classificação. 3.2 
Mérito do ato administrativo. 3.3 Teoria das nulidades no direito adminis-
trativo. 3.4 Extinção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação 
e convalidação. 3.5 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 
Legislação pertinente. 4.1.1 Lei Estadual nº 5.810/1994 e suas alterações 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará). 4.1.2 
Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 
Conceito. 4.2.2 Cargo, emprego e função pública. 4.2.3 Provimento. 4.2.4 
Vacância. 4.2.5 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.6 Remune-
ração. 4.2.7 Direitos e deveres. 4.2.8 Responsabilidade. 4.2.9 Processo 
administrativo disciplinar. 4.2.10 Exigência constitucional de concurso pú-
blico para investidura em cargo ou emprego público. 4.2.11 Contratação 
temporária para atendimento de excepcional interesse público. 5 Poderes 
da administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de 
polícia. 5.2 Abuso de poder. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Princí-
pios expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade 
civil do Estado. 7.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2 Res-
ponsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração 
da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes e atenuantes da 
responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de regres-
so. 8 Serviços públicos. 8.1 Formas de prestação e meios de execução. 8.2 
Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.3 Princípios. 9 Organi-
zação administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades 
paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de 
apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 
público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela 
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administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 11 
Licitações e contratos administrativos. 11.1 Legislação pertinente. 11.1.1 
Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021, e respectivas alterações. 11.1.2 
Lei nº 10.520/2002 e suas alterações e demais disposições normativas 
relativas ao pregão. 11.1.3 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sis-
tema de registro de preços). 11.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações 
(Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 11.2 Fundamentos cons-
titucionais. 12 Lei nº 13.303/2016 e suas alterações (Lei das Estatais). Lei 
nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 11.079/2004 
e suas alterações (parcerias público-privadas).
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2 Direitos e garantias funda-
mentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, di-
reitos de nacionalidade, direitos políticos,  partidos  políticos.  3 Organiza-
ção político-administrativa do Estado. 3.1 Estado federal brasileiro, União, 
estados, Distrito Federal e municípios. 4 Administração pública. 4.1 Dispo-
sições Gerais. 4.2 Servidores Públicos. 5 Poder Executivo. 5.1 Atribuições 
e responsabilidades do presidente da República. 6 Poder Legislativo. 6.1 
Estrutura. 6.2 Funcionamento e atribuições. 6.3 Processo legislativo. 6.4 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 6.5 Comissões parlamen-
tares de inquérito. 7 Poder Judiciário. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Órgãos 
do Poder Judiciário. 7.2.1 Organização e competências. 7.2.2 Conselho 
Nacional de Justiça. 7.2.2.1 Composição e competências. 8 Funções es-
senciais à justiça. 8.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 8.2 Defensoria 
Pública. 9 Sistema Tributário Nacional. 9.1 Princípios gerais. 9.2 Impostos 
da União, dos Estados e dos municípios. 9.3 Repartição das receitas tribu-
tárias. 10 Finanças públicas. 10.1 Normas gerais. 10.2 Dos orçamentos. 11 
Ordem econômica e financeira. 11.1 Princípios gerais da atividade econô-
mica. 12 Ordem social.
DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 O 
direito financeiro na Constituição Federal de 1988. 1.2.1 Normas gerais 
e orçamento. 2 Despesa pública. 2.1 Conceito e classificação de despesa 
pública. 2.2 Disciplina constitucional dos precatórios. 3 Receita pública. 3.1 
Conceito. 3.1.1 Ingresso e receitas. 3.2 Classificação das receitas públicas. 
4 Orçamento público. 4.1 Conceito, espécies e natureza jurídica. 4.2 Prin-
cípios orçamentários.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Conceito, organização 
e princípios. 2 Regime Geral de Previdência Social. 2.1 Segurados e depen-
dentes. 2.2 Filiação e inscrição. 2.3 Carência. 2.4 Espécies de benefícios 
e prestações, disposições gerais e específicas. 2.5 Salário de benefício. 
2.6 Renda mensal inicial. 2.7 Reajustamento e revisão. 2.8 Prescrição e 
decadência. 2.9 Acumulação de benefícios. 3 Contagem recíproca de tem-
po de contribuição e compensação financeira. 4 Legislação específica para 
regimes próprios. 4.1 Constituição Federal de 1988: Emendas Constitu-
cionais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 47/2005, nº 70/2012 e nº 103/2019 
— Reforma da Previdência. 4.2 Lei nº 9.717/1998 e suas alterações. Lei 
nº 9.796/1999 e suas alterações. Lei nº 10.887/2004 e suas alterações.
DIREITO PENAL: 1 Princípios aplicáveis ao Direito Penal. 2 Aplicação da lei 
penal. 2.1 A lei penal no tempo e no espaço. 2.2 Tempo e lugar do crime. 
2.3 Interpretação da lei penal. 2.4 Analogia. 2.5 Irretroatividade da lei 
penal. 2.6 Conflito aparente de normas penais. 3 Ilicitude. 4 Culpabilidade. 
5 Concurso de Pessoas. 6 Penas.6.1 Espécies de penas. 6.2 Cominação das 
penas. 7 Ação penal. 8 Punibilidade e causas de extinção. 9 Prescrição. 
10 Crimes contra a fé pública. 11 Crimes contra a Administração Públi-
ca. 12 Lei nº 13.869/2019 (abuso de autoridade). 13 Lei nº 9.613/1998 
e suas alterações (Lavagem de dinheiro). 14 Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. 15 Crimes e sanções penais na licitação (Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações e Lei nº 14.133/2021). 16 Crimes de respon-
sabilidade fiscal (Lei nº 10.028/2000).
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo Penal Brasileiro. Processo Penal 
Constitucional. 2 Sistemas e Princípios Fundamentais. 3 Aplicação da lei 
processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 3.1 Disposições 
preliminares do Código de Processo Penal. 4 Fase Pré-Processual: Inqué-
rito policial. 5 Processo, procedimento e relação jurídica processual. 5.1 
Elementos identificadores da relação processual. 5.2 Formas do procedi-
mento. 5.3 Princípios gerais e informadores do processo. 5.4 Pretensão 
punitiva. 5.5 Tipos de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil ex delicto. 
8 Jurisdição e Competência. 9 Questões e processos incidentes. 10 Prova. 
10.1 Lei nº 9.296/1996 e suas alterações (interceptação telefônica). 11 
Sujeitos do Processo. 12 Prisão, medidas cautelares e liberdade provisó-
ria. 13 Citações e intimações. 14 Atos Processuais e Atos Judiciais. 15 
Procedimentos. 15.1 Processo comum. 15.2 Processos especiais. 16 Lei 
nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001 e suas alterações (juizados especiais 
cíveis e criminais). 17 Prazos. 17.1 Características, princípios e contagem. 
18 Nulidades. 19 Recursos em geral. 20 Habeas corpus e seu processo. 21 
Normas processuais da Lei nº 7.210/1984 e alterações (execução penal). 
22 Relações jurisdicionais com autoridade estrangeira. 23 Disposições ge-
rais do Código de Processo Penal. 24 Entendimento dos tribunais superio-
res acerca dos institutos de direito processual penal.
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Tributo: conceito e classificação. 2 Sistema Tri-
butário Nacional na Constituição Federal: princípios gerais; limitações ao 
poder de tributar; tributos de competência da União; tributos de compe-
tência dos Estados e do Distrito Federal; tributos de competência dos Mu-
nicípios; repartição das receitas tributárias. 3 Obrigação tributária principal 
e acessória; hipótese de incidência e fato gerador da obrigação tributária; 
sujeição ativa e passiva; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tri-
butário. 4 Responsabilidade tributária: conceitos; responsabilidades dos 
sucessores; responsabilidade de terceiros; substituição tributária; respon-
sabilidades por infrações. 5 Interpretação e integração das leis tributárias. 
6 Fato gerador: conceito e características essenciais. 7 Norma geral antie-
lisão. 8 Tarifa e preço público. Lei Complementar nº 123/2006 e suas alte-
rações, art. 21, § 4º e § 4º-A. 9 Hipóteses de suspensão da exigibilidade, 

extinção e exclusão do crédito tributário. 10 Prescrição e decadência. 11 
Garantias e privilégios de crédito tributário. 12 Administração tributária: 
incidência e não incidência. 13 Imunidade, isenção e anistia. 14 Dívida 
ativa. 15 Certidões Negativas.
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 
Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 
1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas 
naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 
Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 
2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições Gerais. 
3.2 Conceito e Elementos Caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 
3.5 Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de fato. 3.7 
Associações. 3.8 Sociedades. 3.9 Fundações. 3.10 Grupos despersonali-
zados. 3.11 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.12 Responsabi-
lidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 4.2 
Bens Corpóreos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio. 5 
Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Classificação 
e interpretação. 6.3 Elementos. 6.4 Representação. 6.5 Condição, termo e 
encargo. 6.6 Defeitos do negócio jurídico. 6.7 Existência, eficácia, validade, 
invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.8 Simulação. 7 Atos jurídicos 
lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fato jurídico. 10 
Contratos. 10.1 Princípios. 10.2 Classificação. 10.3 Contratos em geral. 
10.4 Disposições gerais. 10.5 Interpretação. 10.6 Extinção. 10.7 Espécies 
de contratos regulados no Código Civil.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Có-
digo de Processo Civil). 2 Normas processuais civis. 3 A jurisdição. 4 A 
Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições 
da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Su-
jeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres 
das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e 
dos procuradores. 7.5 Litisconsórcio. 8 Intervenção de terceiros. 9 Pode-
res, deveres e responsabilidade do juiz. 10 Ministério Público. 11 Advocacia 
Pública. 12 Defensoria Pública. 13 Atos processuais. 13.1 Forma dos atos. 
13.2 Tempo e lugar. 13.3 Prazos. 13.4 Comunicação dos atos processuais. 
13.5 Nulidades. 13.6 Distribuição e registro. 13.7 Valor da causa. 14 Tutela 
provisória. 14.1 Tutela de urgência. 14.2 Disposições gerais. 15 Forma-
ção, suspensão e extinção do processo. 16 Processo de conhecimento e 
do cumprimento de sentença. 16.1 Procedimento comum. 16.2 Disposi-
ções Gerais. 16.3 Petição inicial. 16.4 Improcedência liminar do pedido. 
16.5 Contestação, reconvenção e revelia. 16.6 Providências preliminares 
e de saneamento. 16.7 Julgamento conforme o estado do processo. 16.8 
Provas. 16.9 Sentença e coisa julgada. 16.10 Cumprimento da sentença. 
16.11 Disposições Gerais. 16.12 Cumprimento. 16.13 Liquidação. 17 Pro-
cessos de execução. 18 Processos nos tribunais e meios de impugnação 
das decisões judiciais. 19 Disposições finais e transitórias. 20 Mandado de 
segurança. 21 Ação popular. 22 Ação civil pública. 23 Ação de improbidade 
administrativa. 24 Teoria Geral dos Recursos. Recursos em espécie.
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DO CARGO

CARGO ATRIBUIÇÕES

Conselheiro Substituto Atribuições do cargo estabelecidas na Constituição do Estado do Pará e na Lei Complementar 
Estadual n.º 109/2016, DOE N.º 33.281, de 29/12/2016.

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO V
FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL
PF = PONTUAÇÃO FINAL
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
NPD = NOTA DA PROVA DISCURSIVA
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS
PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR
PF= NPCG + NPESP + NPD + NPT
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE 
DE CONDIÇÃO ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO TCM/PA
Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO:  RG:
EMPREGO/CARGO:
TELEFONE:  CELULAR:
CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? _ SIM _ NÃO
Se sim, especifique a deficiência: ______________________________
________________________________________________________
_________________________________________________________
________________
N.º do CID: ____________
Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________
_________________________________
N.º do CRM: ___________
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? _ 
SIM _ NÃO
_ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
_ MESA PARA CADEIRANTE
_ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
_ LEDOR
_ TRANSCRITOR
_ PROVA EM BRAILE
_ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
_ INTERPRETE DE LIBRAS
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_ OUTRA. QUAL? ____________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão 
ser encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme dis-
posto no Edital.
(Cidade):________________, ______ de __________________ de 2022.

_______________________________
Assinatura do candidato

__________________________________________
Assinatura do Responsável p/ recebimento

 
Uso exclusivo do Instituto
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO VII
FORMULÁRIO PARA RECURSOS
CONCURSO PÚBLICO
TCM/PA
CARGO:  COD:
Nome:
CPF:
Endereço:
Tipo de prova: (__) Prova Objetiva 1  (__) Prova Objetiva 2  (__) Prova 
Objetiva 3
(__) Prova Física/Prova de Título
Questão da prova objetiva:
Resposta do gabarito preliminar: (  ) Item a  (  ) Item b  (  ) Item c  (  ) 
Item d  (  ) Item e
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avalia-
ção Psicossocial:
Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o 
item____
(__) Questão anulada
(__) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial
(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 
Psicológica ou Psicossocial
Fundamentação do recurso*:
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem 
devidamente fundamentados”.
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2022/TCMPA
ANEXO VIII
REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES
TCM/PA
Eu, ______________________________________
____________________________, candidato à fun-
ção__________________________________________________, Cód. 
_________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva respon-
sabilidade a apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros 
e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 002/2022 
para fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Pú-
blico da Prefeitura TCM/PA.
Por ser expressão da verdade.
Pede deferimento.

_____________________ - ____, ____________de 2022.

_________________________________________
CANDIDATO

CPF:________________________

Recebido e conferido por ______________________________________      _
Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento.
(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)

Protocolo: 884353

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 39.616, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Men-
sal de Desembolso do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso V do Ato nº 63 - Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO o artigo 50 da Lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução men-
sal de desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social definida a 
cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 39.083, de 23 de agosto de 2022, que 
aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso do Orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2794, de 01 de dezembro de 2022, que 
abre crédito suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento vigente; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
fiscal, por meio da eficiência na aplicação dos recursos públicos;
RESOLVE:
Art. 1º – INCLUIR o montante aprovado na Programação Orçamentária e 
no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do Orçamento do Tri-
bunal de Contas do Estado do Pará, do terceiro quadrimestre do exercício 
de 2022, referente aos recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
na fonte 0112 - Receita Patrimonial, conforme abaixo:

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
PROGRAMA/GRUPO 

DESPESA FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2022
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

1222 – CONTROLE EXTERNO
Outras Despesas 

Correntes 0112 - - - 4.700.000,00 4.700.000,00

TOTAL - - - 4.700.000,00 4.700.000,00
 ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
GRUPO DE DESPESA FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES - - - 4.700.000,00 4.700.000,00
Receita Patrimonial 0112 - - - 4.700.000,00 4.700.000,00

TOTAL - - - 4.700.000,00 4.700.000,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 02 
de dezembro de 2022.
Conselheira Lourdes Lima
Presidente do TCE-PA

Protocolo: 884349

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 39.604 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 075/2022 – Coordenadoria de Admi-
nistração Predial- CAP, protocolizado sob o Expediente nº 020481/2022,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ROBERTO CARLOS MENDONÇA BARROS, Agente Au-
xiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100160, para substituir MARCOS 
ANTONIO MARTINS DA ROCHA, Agente Auxiliar de Serviços Gerais, ma-
trícula nº 0100459, no serviço de vigilância, no período 01 a 30-12-2022.
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Presidente

Protocolo: 884250
PORTARIA Nº 39.603, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memo. nº 086/2022 – SETIN, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 020405/2022.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor LUIS CARLOS DE QUADROS DOS REIS, Auxiliar Téc-
nico de Controle Externo-Informática, matrícula nº 0101089, para exercer 
em substituição a função gratificada de Coordenador de Apoio ao Usuário, 
durante o impedimento do titular, RUY JORGE CECIM DOS SANTOS, matrí-
cula nº 0101093, no período de 01-12 a 15-12-2022.
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
Presidente

Protocolo: 884253

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 30/2022
DATA ASSINATURA: 02/12/2022
OBJETO: Constitui objeto do presente, a aquisição de soluções de Video-
monitoramento IP e Videowall, incluindo instalação,
treinamento e suporte técnico, visando atender às necessidades do Tribu-
nal de Contas do Estado do Pará,
Ata de Registro de Preço (ARP) nº 0109/2021 (gerida pelo Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Maranhão)
CONTRATADA: FONMART TECNOLOGIA LTDA
CNPJ Nº: 31.907.728/0001-25
VALOR: 443.745,51 (quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e qua-
renta e cinco reais e cinquenta e um centavos)
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da assinatura do contrato
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora:
020101 - Tribunal de Contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 7.628 – Implantação de Projetos de Tecnologia da Informação (TI)
Fontes:
01 - Recursos Ordinários
12 - Receita Patrimonial - Outros Poderes
Natureza da Despesa:


